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Uruguaiana, lide março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer Providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 202, da
Vereadora Stella Luzardo Alves e aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência, que
determine aos setores competentes o envio de equipe ao 3° Distrito (Plano Alto) para que
efe:ue limpeza e manutenção da quadra de esportes e no seu entorno.
2. Jjstjfica-se o presente, através do forte apelo dos moradores, a fim de serem
adctadas as medidas sanitárias cabíveis para a limpeza e remoção dos dejetos, visando a
segurança e bem-estar da comunidade.

Atenciosa mente,

Ver. ADE2 JESUS PADOVAN
Presidente em exercício
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